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Página  1 Artigo 18 Parágrafo Inciso alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Modifique-se o artigo 18, passando o mesmo a ter a seguinte redação: Art. 18.  Sem
prejuízo da aplicação das penas previstas nesta Lei, os responsáveis pelos danos ao meio
ambiente e a terceiros responderão, solidariamente, por sua indenização ou reparação
integral, independentemente da existência de culpa, observado o princípio da causalidade.

JUSTIFICATIVA
O princípio da causalidade deverá sempre ser observado evitando-se indenização indevidas
decorrentes de imprudência.
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